
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. RODOLFO DONETTI 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 99/2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE SANTO
ANDRÉ A INSTITUIR A “MEIA-ENTRADA” EM ESPETÁCULOS TEATRAIS E MUSICAIS,
EXPOSIÇÕES DE ARTE,  EXIBIÇÕES CINEMATOGRÁFICAS E DEMAIS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E/OU ESPORTIVAS PARA OS MEMBROS DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

4404/2024 4689/2024 06/08/2024 13:17:13 06/08/2024 13:15:40

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 99/2024

Principal/Acessório
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